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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 18 minutos e encerra-se às 15 horas e 51 minutos.)

Ata da 132ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 10 de setembro de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs.  Antônio Aureliano, Cristovam Buarque,  
João Capiberibe, José Agripino e Anibal Diniz.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Aureliano. Bloco Minoria/PSDB – MG) – Sob a proteção de Deus, iniciamos 
os nossos trabalhos.

Declaro aberta a sessão.

É o seguinte o expediente despachado, nos termos do art. 241 do Regimento Interno:

AVISOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

AVISO Nº 59, DE 2014

Aviso nº 974-Seses-TCU-Plenário

Brasília, 3 de setembro de 2014

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário desta Cor-

te nos autos do Processo nº TC 024.765/2013-9, na Sessão Ordinária de 3-9-2014, acompanhado do Relatório 
e do Voto que o fundamentam.

Esclareço, por oportuno, que o mencionado Acórdão produzirá efeitos após o seu trânsito em julgado e 
que eventuais providências a cargo dessa Presidência serão posteriormente comunicadas.

Atenciosamente, – João Augusto Ribeiro Nardes, Presidente.

AVISO Nº 60, D4 2014

Aviso nº 977-Seses-TCU-Plenário

Brasília, 3 de setembro de 2014

Senhor Presidente,
Em atendimento ao Ofício nº 2.801 (SF), de 17-12-2013, encaminho a Vossa Excelência, para conheci-

mento, cópia do Acórdão proferido pelo Plenário desta Corte nos autos do Processo nº TC 034.098/2013-5, na 
Sessão Ordinária de 3-9-2014, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam.

Esclareço, por oportuno, que o mencionado Acórdão produzirá efeitos após o seu trânsito em julgado e 
que eventuais providências a cargo dessa Presidência serão posteriormente comunicadas.

Atenciosamente, – João Augusto Ribeiro Nardes, Presidente.

Os Avisos nºs 59 e 60, de 2014 (nºs 974 e 977/2014, na origem), do Tribunal de Contas da União, vão à 
Comissão de Assuntos Econômicos e encontram-se disponibilizados eletronicamente no sítio do Senado Federal.

OFÍCIOS DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 22, do Ministro de Estado das Relações Exteriores, de 5 de setembro de 2014, em resposta ao 
Requerimento nº 439, de 2014, de informações, de autoria do Senador João Capiberibe;
– Nº 178, da Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Repú-
blica, de 3 de setembro de 2014, em resposta ao Requerimento nº 336, de 2014, de informações, 
de autoria da Senadora Angela Portela.
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– Nº 43, do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de 4 de setembro 
de 2014, em resposta ao Requerimento nº 143, de 2014, de informações, de autoria do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira;
– Nº 44, do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de 4 de setembro 
de 2014, em resposta ao Requerimento nº 456, de 2014, de informações, de autoria do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira;

As informações foram encaminhadas, em cópia, aos requerentes.
Os Requerimentos vão ao Arquivo.

AVISO DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA

Aviso n° 265, de 5 de setembro de 2014, do Ministro de Estado da Fazenda, em resposta ao Requeri-
mento n° 305, de 2014, de informações, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

As informações foram encaminhadas, em cópia, ao Senador requerente.
O Requerimento vai ao Arquivo.

COMUNICAÇÃO

Ofício n° 126, de 08 de setembro de 2014, do Senador Ciro Nogueira, por meio do qual informa que 
não pôde realizar a viagem à Austrália para participar da XX Conferência Internacional sobre AIDS, em Mel-
bourne, objeto do Requerimento n° 657, de 2014.

O Ofício vai à publicação.
O Requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o ofício:

OF.GSCNOG Nº 126/2014

Brasília, 8 de setembro de 2014

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com os meus cordiais cumprimentos e a propósito do Requerimento nº 657, de 24 de julho de 2014, in-

formo a Vossa Excelência, para as providências necessárias, que não pude realizar a viagem à Austrália, por oca-
sião da XX Conferência Internacional Sobre AIDS, em Melbourne, a convite da UIP – Interparliamentary Union.

Sem outro objetivo, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência expressões de conside-
ração e apreço. – Senador Ciro Nogueira.

PROJETOS DE LEI DO SENADO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 266, DE 2014

Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, para 
tornar obrigatório o envio, ao Conselho Regional de Medicina, de listagem dos tutores e su-
pervisores dos médicos intercambistas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 4º do art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ....................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
§ 4º A coordenação do Projeto encaminhará, semestralmente, ao Conselho Regional de Medicina 
(CRM) listagem que contenha:

I – a relação dos médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil;
II – o número do registro único de cada um dos intercambistas de que trata o inciso I;
III – o nome e o número de inscrição no CRM do supervisor e do tutor acadêmico de cada um dos 
intercambistas de que trata o inciso I. 

..........................................................................................................................................................................................  (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

De acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que dispõe sobre os Con-
selhos de Medicina, e dá outras providências, “o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os 
órgãos supervisores da ética profissional em toda a República e, ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores 
da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho 
ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente”.

Nesse sentido, em que pese os médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil terem um regime diferenciado de exercício profissional, que os isenta de registro junto aos Conselhos 
Regionais de Medicina (CRMs), o diploma legal que criou o Programa Mais Médicos – a Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013 – manteve a competência dessas autarquias para fiscalizar a atuação dos profissionais.

No entanto, em evidente afronta ao princípio da publicidade, que deve nortear os atos da administração 
pública, o Ministério da Saúde tem se recusado a fornecer aos CRMs os nomes dos profissionais médicos que 
atuam como tutores e supervisores dos intercambistas, conforme preceitua o art. 15 da referida Lei nº 12.871, 
de 2013. O Ministério alega que a lei não o obriga a fornecer tais informações e os CRMs têm sido forçados a 
ingressar com ações judiciais a fim de obtê-las.

Nessa “queda de braço” entre o Ministério da Saúde e a categoria médica só há um perdedor: a popula-
ção assistida pelo Projeto Mais Médicos para o Brasil. Criar obstáculos à atividade fiscalizadora dos CRMs em 
nada contribui para a melhoria da assistência médica prestada à população carente.

A fim de coibir essa prática pouco transparente adotada pelo Ministério da Saúde, submeto à aprecia-
ção do Congresso Nacional a presente proposição legislativa, que explicita a obrigação de fornecer, aos CRMs, 
informações a respeito dos tutores e supervisores dos médicos intercambistas no âmbito do Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil.

São esses os motivos que nos levam a apresentar este projeto de lei, para o qual contamos com o apoio 
dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, – Senador Vital do Rêgo.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Conversão da Medida Provisória nº 621, de 2013

Mensagem de veto

Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e no 6.932, 
de 7 de julho de 1981, e dá outras providências.

A Presidenta da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 16. O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil, dispensada, para tal fim, nos 3 (três) primeiros anos 
de participação, a revalidação de seu diploma nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.  (Vide Decreto nº 8.126, de 2013)

§ 1º (VETADO).
§ 2º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o Brasil, atestada pela coor-

denação do Projeto, é condição necessária e suficiente para o exercício da Medicina no âmbito do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, não sendo aplicável o art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.

§ 3º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada médico intercambista participante 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de identificação, que o habilitará para o exercício 
da Medicina nos termos do § 2º.

§ 4º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de Medicina (CRM) que jurisdicionar 
na área de atuação a relação de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil e 
os respectivos números de registro único.

§ 5º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM.

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 267, DE 2014

Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, para estipular prazo de conclusão da instrução.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 47-A. Inexistindo disposição específica, o prazo para a instrução do processo será de até sessenta 
dias, prorrogável por igual período por ato motivado da autoridade competente.”
“Art. 67-A. O descumprimento dos prazos previstos nesta Lei implicará a responsabilização do ser-
vidor ou da autoridade nas esferas cível, administrativa e penal.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial.

Justificação

O princípio da eficiência, constante do caput do art. 37 da Constituição Federal, deve informar toda a 
atuação da Administração Pública. Sob a ótica procedimental, o referido princípio exige que o processo admi-
nistrativo chegue ao seu termo com celeridade e com obediência ao cumprimento da lei, respeitando, inva-
riavelmente, o interesse público e causando o mínimo de ônus social.

Partindo-se da premissa de que a eficiência administrativa é um princípio orientador do processo ad-
ministrativo, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal, estabeleceu diversos prazos balizadores das ações procedimentais, tais como: expe-
dientes para a instrução (arts. 35, 37 e 39), fixação de prazo peremptório para a decisão (art. 48), prazos para 
prática de atos decisórios (arts. 49 e 59, § 1º), e demais atos regulares para o curso do processo (arts. 23, 24, 41, 
42, 44, 56, 59, 62 e 66).

Saliente-se, ademais, a necessidade de observância do Princípio da Razoável Duração do Processo, tra-
zido no texto constitucional, nos termos do inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal (CF), bem como 
da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), adotada pelo Brasil após 
ratificação procedida por meio do Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992.

Dessa maneira, a presença de marcos temporais na condução do processo administrativo contribui para 
a agilização do processo de tomada de decisão no âmbito da Administração Pública, de modo a atender aos 
pleitos de uma sociedade cada vez mais dinâmica.

Não obstante novos mecanismos fixadores de prazo intencionem a celeridade nas análises das demandas 
apresentadas pela sociedade à Administração Pública, ao administrado assiste o direito de ver suas demandas 
atendidas sem procrastinações por parte dos servidores ou autoridades competentes, sob pena de responsa-
bilização destes nos termos da legislação específica.

Atualmente, a Lei nº 9.784, de 1999, em seu art. 48, enuncia que a Administração Pública tem o dever 
de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos de sua competência. De modo que, a falta de 
atendimento ao supramencionado dispositivo legal pode levar à responsabilização pessoal do agente público 
(art. 132, XIII, c/c art. 117, XV, da Lei nº 8.112, de 1990), à responsabilização patrimonial do Estado, caso acarre-
te dano ao particular (CF, art. 37, § 6º), ou, ainda, à subsunção à legislação de improbidade administrativa (art. 
11, II, da Lei nº 8.429, de 1992).

Com efeito, o dever de explicitamente emitir decisão é amparado pelo princípio da motivação, de onde 
se deduz que a Administração não pode utilizar-se do silêncio para se omitir na apreciação de um direito legi-
timamente titularizado pelo interessado.

Contudo, o atual formato da Lei nº 9.784, de 1999 somente estabelece prazo peremptório para o ato 
volitivo decisório da demanda apresentada pelo interessado, o qual é contado a partir da conclusão da instru-
ção do processo administrativo: “Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem 
o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.

Ao não se estabelecer um prazo geral para a conclusão, também, da instrução do processo administra-
tivo, dá-se azo para que a demanda perpetue-se na esfera administrativa, sob o pretexto de atos procrastina-
tórios, sem a correlata motivação.

O presente projeto de lei busca, com a estipulação do prazo de 60 dias, prorrogável por igual período, 
na fase instrutória, dotar o aplicador do direito de balizas para uma escorreita tramitação do processo admi-
nistrativo, com fins a dar efetividade ao dispositivo previsto no art. 48 da Lei nº 9.784, de 1999.

Faz-se importante asseverar que no processo administrativo, assim como no processo penal, busca-se a 
verdade material. Dessa forma, a fim de estipular o prazo de 60 dias, utilizou-se como parâmetro o prazo trazi-
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do pelo procedimento administrativo disciplinar, previsto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 1990, o qual leva em 
consideração a ampla defesa e o contraditório em sua máxima, haja vista a natureza de ultima ratio da preten-
são punitiva do Estado.

Por essas razões, conclamamos os ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei que concorre, 
inegavelmente, para conferir maior celeridade à tramitação processual no âmbito da Administração Pública.

Sala das Sessões, – Senador Vital do Rêgo.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

 Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração 
Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumpri-
mento dos fins da Administração.

 § 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
quando no desempenho de função administrativa.

 § 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
 I – órgão – a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da Ad-

ministração indireta;
 II – entidade – a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
 III – autoridade – o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.
 Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, moti-

vação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência.

 Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
 I – atuação conforme a lei e o Direito;
 II – atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competên-

cias, salvo autorização em lei;
 III – objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou au-

toridades;
 IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
 V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
 VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
 VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
 VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
 IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respei-

to aos direitos dos administrados;
 X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à 

interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
 XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
 XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
 XIII – interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público 

a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II 
Dos Direitos dos Administrados

 Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que 
lhe sejam assegurados:

 I – ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus di-
reitos e o cumprimento de suas obrigações;



10  Quinta-feira  11  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2014

 II – ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter 
vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;

 III – formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de conside-
ração pelo órgão competente;

 IV – fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por 
força de lei.

CAPÍTULO III 
Dos Deveres do Administrado

 Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo:

 I – expor os fatos conforme a verdade;
 II – proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
 III – não agir de modo temerário;
 IV – prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV 
Do Início do Processo

 Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado.
 Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser 

formulado por escrito e conter os seguintes dados:
 I – órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
 II – identificação do interessado ou de quem o represente;
 III – domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;
 IV – formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;
 V – data e assinatura do requerente ou de seu representante.
 Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de documentos, deven-

do o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.
 Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários padronizados 

para assuntos que importem pretensões equivalentes.
 Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e fundamentos idên-

ticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V 
Dos Interessados

 Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo:
 I – pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 

exercício do direito de representação;
 II – aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela 

decisão a ser adotada;
 III – as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;
 IV – as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos.
 Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previ-

são especial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI 
Da Competência

 Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como 
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

 Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte 
da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, 
quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de competência dos órgãos co-
legiados aos respectivos presidentes.

 Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I – a edição de atos de caráter normativo;
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 II – a decisão de recursos administrativos;
 III – as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.
 Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial.
 § 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites da atuação do de-

legado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva de exercício da 
atribuição delegada.

 § 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante.
 § 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-

-se-ão editadas pelo delegado.
 Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, a 

avocação temporária de competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.
 Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das respectivas sedes 

e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.
 Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo deverá ser iniciado perante 

a autoridade de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII 
Dos Impedimentos e da Suspeição

 Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que:
 I – tenha interesse direto ou indireto na matéria;
 II – tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais situ-

ações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;
 III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou com-

panheiro.
 Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade 

competente, abstendo-se de atuar.
 Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos 

disciplinares.
 Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimiza-

de notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até 
o terceiro grau.

 Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII 
Da Forma, Tempo e Lugar dos Atos do Processo

 Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei 
expressamente a exigir.

 § 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua 
realização e a assinatura da autoridade responsável.

 § 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade.

 § 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.
 § 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas.
 Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 

repartição na qual tramitar o processo.
 Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, cujo adiamento preju-

dique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.
 Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.
 Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada 

justificação.
 Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 

interessado se outro for o local de realização.
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CAPÍTULO IX 
Da Comunicação dos Atos

 Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação 
do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

 § 1o A intimação deverá conter:
 I – identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
 II – finalidade da intimação;
 III – data, hora e local em que deve comparecer;
 IV – se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar;
 V – informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;
 VI – indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
 § 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento.
 § 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, 

por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
 § 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação 

deve ser efetuada por meio de publicação oficial.
 § 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o compareci-

mento do administrado supre sua falta ou irregularidade.
 Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a 

renúncia a direito pelo administrado.
 Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla defesa ao interessado.
 Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o interessado em impo-

sição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, 
de seu interesse.

CAPÍTULO X 
Da Instrução

 Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada 
de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do 
direito dos interessados de propor atuações probatórias.

 § 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão do 
processo.

 § 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo menos 
oneroso para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.
 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o órgão competente pode-

rá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de terceiros, antes da 
decisão do pedido, se não houver prejuízo para a parte interessada.

 § 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que pesso-
as físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.

 § 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do processo, 
mas confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as 
alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá ser 
realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer outros meios 
de participação de administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações legalmente reco-
nhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de administra-
dos deverão ser apresentados com a indicação do procedimento adotado.

 Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos ou entidades admi-
nistrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou representantes dos 
órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao 
órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
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 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes 
na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente 
para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

 Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e 
pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

 § 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.
 § 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos inte-

ressados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
 Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interes-

sados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições 
de atendimento.

 Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender relevante a 
matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

 Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apre-
ciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva apre-
sentação implicará arquivamento do processo.

 Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com antecedência mínima de 
três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização.

 Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido 
no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

 § 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo não terá 
seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

 § 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado, o processo pode-
rá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu 
no atendimento.

 Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos laudos técnicos de 
órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela instru-
ção deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

 Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, 
salvo se outro prazo for legalmente fixado.

 Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

 Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos 
dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo 
ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

 Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará relatório indi-
cando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, objetivamente 
justificada, encaminhando o processo à autoridade competente.

CAPÍTULO XI 
Do Dever de Decidir

 Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e 
sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

 Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XII 
Da Motivação

 Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos ju-
rídicos, quando:

 I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
 II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
 III – decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
 IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
 V – decidam recursos administrativos;
 VI – decorram de reexame de ofício;
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 VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, pro-
postas e relatórios oficiais;

 VIII – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
 § 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concor-

dância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

 § 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza 
os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.

 § 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da res-
pectiva ata ou de termo escrito.

CAPÍTULO XIII 
Da Desistência e outros Casos de Extinção do Processo

 Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do pedido 
formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

 § 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem a tenha formulado.
 § 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento do 

processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o exige.
 Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o 

objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV 
Da Anulação, Revogação e Convalidação

 Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

 Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis 
para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 § 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do pri-
meiro pagamento.

 § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que im-
porte impugnação à validade do ato.

 Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XV 
Do Recurso Administrativo e da Revisão

 Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.
 § 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo 

de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.
 § 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.
 § 3o Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, ca-

berá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o 
recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (In-
cluído pela Lei nº 11.417, de 2006).

 Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo dispo-
sição legal diversa.

 Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
 I – os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;
 II – aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida;
 III – as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos;
 IV – os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.
 Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administra-

tivo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
 § 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máxi-

mo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.
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 § 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justifi-
cativa explícita.

 Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor os funda-
mentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

 Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
 Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execu-

ção, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo 
ao recurso.

 Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os demais interes-
sados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

 Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
 I – fora do prazo;
 II – perante órgão incompetente;
 III – por quem não seja legitimado;
 IV – após exaurida a esfera administrativa.
 § 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido 

o prazo para recurso.
 § 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde 

que não ocorrida preclusão administrativa.
 Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total 

ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.
 Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à situação do recor-

rente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.
 Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão competente para 

decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído 
pela Lei nº 11.417, de 2006).

 Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da 
súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do re-
curso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsa-
bilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).

 Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, 
a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a ina-
dequação da sanção aplicada.

 Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI 
Dos Prazos

 Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem 
o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

 § 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em 
que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

 § 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
 § 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não hou-

ver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.
 Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII 
Das Sanções

 Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou consis-
tirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII 
Das Disposições Finais

 Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-
-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

 Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos adminis-
trativos em que figure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
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 I – pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 II – pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 IV – pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropa-
tia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medi-
cina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo. (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009).

 § 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo 
à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a serem cumpridas. (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009).

 § 2o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramita-
ção prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

 § 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 § 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília 29 de janeiro de 1999; 178o da Independência e 111o da República. – Fernando Henrique Car-

doso, Renan Calheiros, Paulo Paiva.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.2.1999 e retificado em 11.3.1999

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2014

Altera as Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e 12.787, de 11 de janeiro de 2013, para pro-
mover o uso sustentável dos equipamentos de irrigação na agricultura brasileira.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 84 da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte parágra-

fo único:

“Art. 84. ....................................................................................................................................................................................
Parágrafo único. A política a que se refere o caput deste artigo priorizará o uso sustentável dos equi-
pamentos de irrigação, de modo a compatibilizar a atividade agrícola com a preservação do meio 
ambiente.” (NR) 

Art. 2° A Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2° ......................................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................................
XIII – energia solar fotovoltaica: fonte de energia renovável obtida pela conversão de energia lumi-
nosa em energia elétrica.” (NR)
“Art. 13-A. Na gestão da Política Nacional de Irrigação, será priorizado o desenvolvimento de pesqui-
sas para promover a alocação sustentável dos equipamentos, incentivando o uso de fontes alterna-
tivas de energia nessas atividades, a exemplo da energia solar fotovoltaica.”
“Art. 14. No atendimento do disposto nos arts. 11, 12, 13 e 13-A, o poder público poderá apoiar, prio-
ritariamente, os agricultores irrigantes familiares e pequenos.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O desenvolvimento de pesquisa e de sistema de irrigação alimentado com energia fotovoltaica pode 
proporcionar importantes benefícios para a agricultura brasileira. Com reconhecido potencial e baixo impacto 
ao meio ambiente, a matriz fotovoltaica apresenta vantagens comparativas que devem ser consideradas pelo 
poder público nacional.
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A energia fotovoltaica é obtida da luz do sol, em processo que usa células constituídas de elementos semi-
condutores, a exemplo do silício. Nesse processo, quando a luz solar incide sobre as células citadas, os fótons da 
luz estimulam a movimentação dos elétrons do material semicondutor, permitindo o fluxo de corrente elétrica, 
a qual pode ser destinada ao abastecimento de um aparelho específico ou à rede elétrica de uma localidade. 

O Brasil apresenta condições estratégicas para o aproveitamento da energia fotovoltaica em seu sistema 
produtivo. A incidência perene de luz solar em seu território, predominantemente tropical, possibilita ao país 
desenvolver mais uma fonte energética alternativa, cuja matriz já é reconhecida como uma das mais limpas e 
sustentáveis do mundo atualmente.

Sugere-se que o estímulo ao desenvolvimento de pesquisa e de sistema de irrigação alimentados por 
energia solar fotovoltaica seja previsto na Política Nacional de Irrigação (Lei n° 12.787, de 11 de janeiro de 2013). 
De acordo com essa política, projetos públicos e privados de irrigação podem, nos termos da legislação espe-
cífica, receber incentivos fiscais, com prioridade para regiões que apresentam baixos indicadores de desen-
volvimento social e econômico. 

Considerando que a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, dispõe sobre a política agrícola no Brasil e 
que a Lei n° 12.787, de 2013, aborda medidas referentes aos incentivos fiscais, ao crédito e ao seguro rural, en-
tende-se oportuna a inserção de dispositivos nessas leis que estimulem o poder público a conceder incentivos 
a projetos que promovem o uso sustentável dos equipamentos de irrigação, viabilizando o aproveitamento de 
fontes alternativas de energia nessas atividades, a exemplo da energia solar fotovoltaica.

Por acreditar que esta proposição poderá aprimorar a eficiência da produção agrícola brasileira, preser-
vando os recursos naturais disponíveis no território nacional, peço aos ilustres parlamentares que votem pela 
sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Fleury.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

 O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO XIX 
Da Irrigação e Drenagem

 Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território nacional, de acordo com 
a Constituição e com prioridade para áreas de comprovada aptidão para irrigação, áreas de reforma agrária ou 
de colonização e projetos públicos de irrigação.

LEI Nº 12.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; altera o art. 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril 
de 2002; revoga as Leis nos 6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os 
Decretos-Lei nos 2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá ou-
tras providências.

A Presidenta da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 2o Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I – agricultor irrigante: pessoa física ou jurídica que exerce agricultura irrigada, podendo ser classificado 

em familiar, pequeno, médio e grande, conforme definido em regulamento; 
II – agricultor irrigante familiar: pessoa física classificada como agricultor familiar, nos termos da Lei 

no 11.326, de 24 de julho de 2006, que pratica agricultura irrigada; 
III – agricultura irrigada: atividade econômica que explora culturas agrícolas, florestais e ornamentais e 

pastagens, bem como atividades agropecuárias afins, com o uso de técnicas de irrigação ou drenagem; 
IV – projeto de irrigação: sistema planejado para o suprimento ou a drenagem de água em empreendi-

mento de agricultura irrigada, de modo programado, em quantidade e qualidade, podendo ser composto por 
estruturas e equipamentos de uso individual ou coletivo de captação, adução, armazenamento, distribuição 
e aplicação de água; 
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V – infraestrutura de irrigação de uso comum: conjunto de estruturas e equipamentos de captação, adu-
ção, armazenamento, distribuição ou drenagem de água, estradas, redes de distribuição de energia elétrica e 
instalações para o gerenciamento e administração do projeto de irrigação; 

VI – infraestrutura de apoio à produção: conjunto de benfeitorias e equipamentos para beneficiamento, 
armazenagem e transformação da produção agrícola, para apoio à comercialização, pesquisa, assistência téc-
nica e extensão, bem como para treinamento e capacitação dos agricultores irrigantes; 

VII – infraestrutura das unidades parcelares: conjunto de benfeitorias e equipamentos de utilização in-
dividual, implantado nas unidades parcelares de projetos de irrigação; 

VIII – infraestrutura social: conjunto de estruturas e equipamentos destinados a atender às necessidades 
de saúde, educação, segurança, saneamento e comunicação nos projetos de irrigação; 

IX – unidade parcelar: área de uso individual destinada ao agricultor irrigante nos Projetos Públicos de 
Irrigação; 

X – serviços de irrigação: atividades de administração, operação, conservação e manutenção da infraes-
trutura de irrigação de uso comum; 

XI – módulo produtivo operacional: módulo mínimo planejado dos Projetos Públicos de Irrigação com 
infraestrutura de irrigação de uso comum implantada e em operação, permitindo o pleno funcionamento das 
unidades parcelares de produção; 

XII – gestor do Projeto Público de Irrigação: órgão ou entidade pública ou privada responsável por ser-
viços de irrigação.

Seção III 
Dos Incentivos Fiscais, do Crédito e do Seguro Rural 

Art. 11. Os projetos públicos e privados de irrigação poderão receber incentivos fiscais, nos termos da 
legislação específica, que observará as regiões com os mais baixos indicadores de desenvolvimento social e 
econômico, bem como as consideradas prioritárias para o desenvolvimento regional. 

Art. 12. O crédito rural privilegiará a aquisição de equipamentos de irrigação mais eficientes no uso dos 
recursos hídricos, a modernização tecnológica dos equipamentos em uso e a implantação de sistemas de su-
porte à decisão para o manejo da irrigação. 

Art. 13. O poder público criará estímulos à contratação de seguro rural por agricultores que pratiquem 
agricultura irrigada. 

Art. 14. No atendimento do disposto nos arts. 11, 12 e 13, o poder público poderá apoiar, prioritariamen-
te, os agricultores irrigantes familiares e pequenos. 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de Agricultura e Re-
forma Agrária, cabendo à última a decisão terminativa)

O SR. PRESIDENTE (Antonio Aureliano. Bloco Minoria/PSDB – MG) – Passo a palavra ao Exmº Senador 
Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Caro Presidente Aureliano Chaves, que preside esta sessão – motivo de honra para nós –, caro Se-
nador Capiberibe e prezados colegas, trago, embora em breves pinceladas, um tema que entendo ser de vital 
importância para o País, para nós corrigirmos algumas questões que se apresentam: venho falar sobre con-
cessões públicas.

Em setembro do ano passado apresentei nesta Casa um projeto que considero de fundamental impor-
tância para a sociedade brasileira. E quando falo em setembro do ano passado, refiro-me especificamente ao 
dia 11 e, como hoje é dia 10, amanhã faz exatamente um ano que apresentei o Projeto de Lei nº 365, de 2013, 
que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos para incluir entre os 
encargos da concessionária a obrigação de divulgar suas demonstrações financeiras. Este é o teor: as conces-
sionárias e as permissionárias – prevê este projeto que amanhã completa um ano de tramitação – devem di-
vulgar periodicamente seus resultados.

O que é que significa? Transparência e responsabilidade na gestão dos serviços públicos são mais que 
conceitos abstratos, uma exigência permanente no Estado democrático de direito.

Um amplo arcabouço legal permitiu ao Brasil avançar consideravelmente nesse aspecto nas últimas dé-
cadas, notadamente após a Constituição de 1988.

Contudo, sempre podemos aprimorar nosso regramento. Para tanto, incluímos entre os encargos das 
concessionárias e das permissionárias a obrigação de divulgar, periodicamente, suas demonstrações financei-
ras dentro de parâmetros mais rigorosos, seguindo o modelo exigido pela Lei das S.A.
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Por que é que a gente faz isso? Porque, hoje, uma empresa concessionária de transporte de pessoas 
numa cidade, o trem, o ônibus, ou a concessionária desses modos de mobilidade urbana, de vez em quando, 
vem quem concedeu o poder – a Prefeitura, o Estado, a União ou coisa que o valha – e vê que não dá mais, que 
tem que aumentar o custo da passagem, etc. e tal, e faz um plano demonstrando isso. Mas, muitas vezes, fica 
aquele empurra-empurra, vem daqui, vem de lá.

O que é que nós queremos? É que, periodicamente, essa concessionária demonstre, que divulgue isso, 
porque é concessão pública, e tem que ter o conhecimento da sociedade.

E, aí, os órgãos acompanham, veem como é que está, para ver se há fundamento ou não. Não pode haver 
caixa preta. Fala-se em caixa preta. Então, temos que abrir isso. Só fica entre a concessionária e o responsável 
do poder concedente, da Prefeitura muitas vezes, discutindo, um pouco mais, um pouco menos.

Não! Se isso for aberto publicamente, essa concessão, como a Lei das S.A., os que entendem poderão 
acompanhar, da sociedade organizada. Fica muito melhor!

Assim, as companhias que operam sob o sistema de concessão deverão apresentar, entre outras coisas, 
balanço patrimonial; demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; do resultado do exercício; das origens 
e aplicações de recursos e dos fluxos de caixa, como prevê a Lei das S.A.

A proposta foi aprovada, caros colegas, pelos nobres Senadores que fazem parte da Comissão de Assun-
tos Econômicos, onde obteve relatório favorável do Senador Pedro Taques.

Como um grande jurista que é, o nobre colega não apenas concordou com a relevância da proposta, 
como a aprimorou, apresentando emendas da maior relevância.

Por exemplo, a Emenda nº 3 é a que traz maior contribuição ao projeto. O Senador Pedro Taques lembra 
uma situação completamente descabida e, entretanto, de frequente ocorrência, que precisa ser coibida. Refere-
-se à realização de obras custeadas pelo orçamento público em bens de infraestrutura (em especial, rodovias 
e ferrovias) concedidos ou arrendados a empresas privadas, notadamente pelo Governo Federal. É a conces-
são de uma rodovia, de uma BR, por exemplo, ou de uma ferrovia – e, aí, eu vou chegar aonde a gente quer.

Essas obras, custeadas com recursos públicos, melhoram, significativamente, as condições de operação 
e lucratividade dessas empresas privadas. No entanto, não consta ter havido qualquer devolução ao poder 
concedente de nenhum centavo dos lucros provenientes dessa melhora das condições de exploração que foi 
causada pelas obras pagas pela própria União.

O que é que ocorre? Muitas vezes, recebe-se a concessão de uma estrada, por vinte, vinte e cinco anos e, 
dali a pouco, ela está fazendo a obra, vê que não dá e para. Vem o Poder Público, então, e entra com uma par-
te para poder continuar e não paralisar, e para não causar prejuízo. Acontece que, quando se entra com esse 
dinheiro, a obra tem andamento, a empresa cobra pedágio, consegue terminar a obra, mas, além do contrato 
assinado, no andar da carruagem, o Poder Público entrou com o dinheiro.

Isso dá um lucro extraordinário e a empresa – como se diz – privatiza o lucro e faz com que o investi-
mento seja socializado.

Eu digo aqui: a prática fere uma série de princípios legais, inclusive constitucionais. Citando textualmen-
te o relatório da emenda que apresentou o Senador Pedro Taques ao nosso projeto – abro aspas –: “por este 
artifício, socializam-se os custos das obras de infraestrutura (custeadas pelos cofres públicos) e privatizam-se 
os ganhos auferidos pelo concessionário em regime de monopólio” – fecho aspas.

É claro que todo poder concedente pode intervir nas condições de exploração da concessão para melhor 
adequá-la ao interesse público, especialmente em operações de longo prazo como as rodovias e as ferrovias, 
que apresentam grandes mudanças ao longo do seu ciclo de concessão. No entanto, essa possibilidade não 
prescinde do recálculo e a formalização do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo me-
diante o termo aditivo correspondente.

Então, tem que rever. Ela vai melhorar? Vai ganhar mais? Vai poder colocar em prática? Aí tem que rever. 
O Estado não vai só colocar, mas vai ter que receber de volta, o Poder Público. Não é só socializar o prejuízo, o 
Poder Público, e privatizar o resultado. Tem que ter uma análise disso. Porque, senão, aquela que vai participar 
da licitação oferece um preço que praticamente não dá, mas depois vai ser atendida. Dessa forma, muitos que 
poderiam fazer a obra não entram, não participam. Então, tem que botar um freio nisso. Acho que isso é justo.

Consultando – para terminar, Sr. Presidente, caros colegas – a tramitação de nossa proposta, constata-
mos que o próximo passo será a análise de forma terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia do Senado Federal. Na Comissão de Assuntos Econômicos, já foi aprovado esse projeto. Já foi aprovado, já 
está em dia, só falta a CCJ agora.

Então, há necessidade de que o Presidente da CCJ designe –se não me engano, é o Senador Vital do Rêgo, 
a quem faço um apelo –, com urgência, o Relator para que o PLS nº 365, de 2013. E salientamos que, desde o 
dia 4 de junho deste ano, aguarda-se a designação do relator para analisar esse assunto tão importante para 
a sociedade brasileira.
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Contamos, mais uma vez, com os nobres colegas, para a análise e aprovação de matéria que, certamente, 
tornará mais transparentes e eficientes as concessões e permissões públicas.

São essas as considerações que trago na tarde de hoje, caro Presidente Aureliano e nobres colegas aqui 
presentes, entre eles o Senador Capiberibe, sobre essa matéria que considero importante para o Brasil. Sem 
dúvida alguma.

Oxalá possamos aprovar esta matéria, ainda este ano, para entrarmos em um novo tempo, com um 
novo Presidente, um novo comando para o Brasil, novas eras, já com as coisas mais claras em relação a essas 
concessões públicas.

Muito obrigado, Sr. Presidente e caros colegas.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Aureliano. Bloco Minoria/PSDB – MG) – Eu queria parabenizar o Senador 

Casildo Maldaner, pela felicidade do seu projeto, que é de extrema importância neste momento que nós es-
tamos vivendo exatamente. É fundamental a ação da iniciativa privada junto com o Governo, mas deve haver 
reciprocidade, tanto no que se refere ao controle e na fiscalização, como também na devolução dos recursos.

Eu queria dar um exemplo análogo que acontece com a própria saúde. Se, em determinado momento, 
o cidadão está pagando o plano de saúde, mas utiliza-se do SUS, evidentemente, o plano de saúde tem que 
ressarcir ao SUS as consultas utilizadas pelo SUS. Da mesma forma, em todas as áreas em que existe parceria 
público-privada, quando existe realmente trabalho e investimento do Estado, a iniciativa privada tem que re-
tornar esses investimentos que foram feitos pelo Estado que não estavam previstos dentro das licitações, em 
benefício da comunidade como um todo.

Meus parabéns.
O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB – SC) – Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Aureliano. Bloco Minoria/PSDB – MG) – Passo a palavra ao Exmo Senador 

João Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Apoio Governo/PSB – AP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio Sena-
do, em especial lá do meu Amapá, onde a Rádio e a TV Senado transmitem as nossas sessões, hoje a Operação 
Mãos Limpas, da Polícia Federal, deflagrada no Amapá em 10 de setembro de 2010, completa quatro anos. A 
referida operação desmantelou uma quadrilha instalada no Poder Executivo, na Assembleia Legislativa e no 
Tribunal de Contas do Estado que surrupiou dos cofres públicos, segundo a Polícia Federal, em torno de R$1 
bilhão, dinheiro que faz falta, e muita falta, no presente.

A Operação Mãos Limpas, segundo a Polícia Federal, mobilizou 600 agentes federais, que cumpriram 18 
mandados de prisão temporária, 87 mandados de condução coercitiva e 94 mandados de busca e apreensão, 
expedidos pelo Ministro do STJ João Otávio de Noronha.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a investigação que culminou com a operação começou 
em 2009, após a Superintendência da Polícia Federal no Amapá ter recebido denúncias sobre atos ilícitos que 
estariam sendo praticados em diversos órgãos do Estado por agentes políticos e públicos, em conjunto com 
empresários.

As investigações ficaram inicialmente sob responsabilidade do juízo federal da Seção Judiciária do Amapá. 
Mas foram repassadas ao STJ devido à presença de pessoas com prerrogativa de foro. Essa é uma questão que 
se discute aqui. Eu confio integralmente na Justiça de primeira instância. Já na segunda instância, começam 
as dificuldades e a demora no processo de julgamento. O juiz singular é mais ágil, tem uma velocidade maior.

As investigações apontaram indícios de um esquema de desvio de verbas públicas da União, que eram 
repassadas à Secretaria de Educação do Amapá. Os recursos eram do Fundeb e do Fundef. Foi constatado que 
a maioria dos contratos administrativos firmados pela Secretaria de Educação não respeitava as formalidades 
legais e beneficiava empresas previamente selecionadas.

Uma empresa de segurança e vigilância privada, por exemplo, segundo a investigação, manteve contra-
to emergencial por três anos com a Secretaria de Educação, com fatura mensal superior a R$2 milhões, e com 
evidências de que parte do valor retornava, sob forma de propina, aos envolvidos.

Durante a apuração, a Polícia Federal informou ter constatado que o mesmo esquema era aplicado em 
outros órgãos públicos. Foram identificados desvios de recursos no Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
na Assembleia Legislativa, na Prefeitura de Macapá e nas Secretarias de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
de Saúde, de Inclusão e Mobilização Social, de Desporto e Lazer e no Instituto de Administração Penitenciária, 
de onde se desviavam os recursos da alimentação dos detentos.

A ação resultou na prisão do então Governador Pedro Paulo Dias (PP); do ex-governador Waldez Góes (PDT), 
que havia renunciado em abril ao mandato para concorrer ao Senado; do Presidente do Tribunal de Contas do 
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Estado do Amapá, Júlio Miranda; e de outras 15 pessoas, entre secretários de Estado e empresários, entre eles 
a ex-primeira-dama Marília Góes, todos enviados para o Presídio Federal da Papuda, aqui no Distrito Federal.

A operação prendeu ainda, em dezembro de 2010, o Prefeito de Macapá Roberto Góes, também do PDT, 
que ficou preso por 60 dias, também aqui no Distrito Federal, na Penitenciária da Papuda.

Os envolvidos são acusados de crime de corrupção ativa e passiva, peculato, advocacia administrativa, 
ocultação de bens e valores, lavagem de dinheiro, fraude em licitações, tráfico de influência, formação de qua-
drilha, entre outros crimes conexos.

A Operação Mãos Limpas teve vários desdobramentos entre setembro de 2010 e julho de 2011.
Em maio de 2011, a Polícia Federal fez busca e apreensão no Tribunal de Contas e na casa de quase todos 

os conselheiros. Também houve busca e apreensão na Superintendência Federal da Agricultura e na Superin-
tendência Federal da Aquicultura e Pesca, e nove servidores foram presos.

Em julho de 2011, a Polícia Federal deu uma batida nas agências de viagem que vendiam passagens aé-
reas para a Assembleia Legislativa, na Legislatura passada.

Entre setembro de 2010 e julho de 2011, a Polícia Federal vasculhou várias empresas, residências, órgãos 
públicos federais, estaduais, municipais e cumpriu centenas de mandados de busca, apreensão, condução co-
ercitiva, prisão temporária e prisão preventiva. Nesse trabalho, a Polícia Federal apreendeu documentos, malas 
de dinheiro, carros, joias e até avião.

Em setembro de 2011, a Polícia Federal concluiu o inquérito da Operação Mãos Limpas e o encaminhou 
ao STJ, que o enviou ao Ministério Público Federal, responsável por oferecer denúncia contra os envolvidos.

Em março de 2012, cobrei, aqui da tribuna, em um discurso, os resultados da Operação Mãos Limpas da 
Polícia Federal, mas, até agora, quando se completam quatro anos, ainda prevalece a impunidade. É bem ver-
dade que 14 ações já foram iniciadas, tanto na Justiça Estadual como na Justiça Federal, mas o que nós que-
remos, o que o povo do Amapá quer e deseja é a conclusão desses processos com a decisão final da Justiça.

Somente em abril deste ano, o Ministério Público do Estado do Amapá recebeu do Ministério Público 
Federal no Amapá parte do material da operação. Foram entregues documentos e mídias eletrônicas apre-
endidas pela Polícia Federal. Na ocasião, a Procuradora-Geral Ivana Cei nomeou uma comissão composta por 
promotores de Justiça para realizar a análise do material. Pois só agora o Ministério Público Federal oferta à 
Justiça as primeiras ações da Operação Mãos Limpas.

Ao todo, o Ministério Público Federal ajuizou 14 ações na semana retrasada, sendo cinco por ato de im-
probidade administrativa e cinco ações penais. Entre os acusados nessas ações, estão o ex-Prefeito de Macapá 
Roberto Góes, candidato a Deputado Federal; a ex-primeira-dama e ex-titular da Secretaria de Estado de In-
clusão e Mobilização Social, Deputada Estadual e candidata à reeleição Marília Góes; o ex-Secretário de Estado 
da Saúde e ex-Governador do Amapá Pedro Paulo Dias, do PP; os ex-Secretários Aldo Ferreira, da Segurança, e 
Adauto Bittencourt, da Educação; além de funcionários públicos.

Enquanto a Operação Mãos Limpas não responde ao que veio, em outro front no combate à corrupção, 
o Juiz Paulo Madeira, da 6ª Vara Cível e de Fazenda Pública de Macapá, condenou os ex-Governadores Waldez 
Góes e Pedro Paulo Dias no processo que apurou a responsabilidade no caso dos empréstimos consignados 
a servidores públicos estaduais, cujos valores descontados dos salários na folha de pagamento não eram re-
passados aos bancos. Na sentença, o magistrado condena os dois a devolver o dinheiro desviado dos cofres 
públicos. Essa sentença atende a uma ação civil pública movida pelo Ministério Público do Estado do Amapá.

Quem também foi julgado e condenado por conta de outra ação foi o ex-Secretário de Educação Adau-
to Bittencourt, acusado de superfaturar, em mais de 117%, a compra de biscoitos para a merenda escolar no 
valor de R$1,2 milhão, segundo denúncia do Ministério Público Federal (MPF) de 2007. A ação, julgada em 19 
de agosto passado – muito recentemente –, resultou na condenação do réu à pena de quatro anos e três me-
ses de prisão.

Além do ex-Secretário de Educação Adauto Bittencourt, foram condenados à pena de três anos e seis 
meses de prisão o ex-secretário interino da Educação; o ex-presidente da Comissão Permanente de Licitação 
e um ex-servidor público. Uma empresária que teria participado da suposta fraude foi condenada à pena de 
três anos de prisão.

Preocupa-nos que uma operação de tamanha magnitude complete quatro anos sem uma conclusão, 
um veredito, que é o que deseja o povo do Amapá. É evidente que essas pessoas que foram presas pela Polí-
cia Federal, a mando do STJ, têm que responder à Justiça, e é necessário que esses processos caminhem com 
mais celeridade, como aconteceu, aqui em Brasília, com o ex-Governador que teve a sua candidatura impedi-
da pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O volume de recursos que teria sido desviado, informado inicialmente como R$300 milhões, passa de 
R$1 bilhão!
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O atual Governador Camilo Capiberibe, por conta das fraudes perpetradas, durante oito anos, aos cofres 
do Amapá, teve enormes dificuldades para solucionar problemas financeiros decorrentes dessa roubalheira, 
como, por exemplo, a retenção ilegal de contribuições de servidores públicos do Estado à Previdência e a falta 
de prestação de contas de repasses de recursos federais.

E também ele teve que ressarcir os bancos na ordem de R$74 milhões dos empréstimos consignados dos 
servidores públicos que foram desviados, que resultou já na primeira condenação do ex-Governador Waldez 
Góes, que concorre novamente à eleição.

Para que não passe em branco o aniversário da Operação Mãos Limpas, uma das maiores deflagradas 
pela Polícia Federal nos últimos anos, vale relembrar as manchetes dos principais jornais do País no dia seguin-
te à operação.

O Globo: “Amapá, um Estado na cadeia”.
Folha de S.Paulo: “Governador do Amapá e antecessor são presos”.
O Estado de S. Paulo: “Polícia Federal prende políticos aliados de Lula e Sarney no Amapá”.
Correio Braziliense: “Corrupção – Governador do Amapá e outras 17 pessoas são presas pela Polícia Federal”.
Estado de Minas: “Amapá – Governador e mais 17 são presos por corrupção”.
Jornal do Commercio: “Governador do Amapá e mais 17 são presos”.
Zero Hora: “Operação antifraude prende Governador do Amapá e mais 17”.
Graças à demora no processo de investigação, fruto do tamanho do esquema criminoso – o que gerou 

mais de um inquérito –, o processo caminha lentamente, beneficiando os acusados. Ninguém foi julgado sequer 
em primeira instância – salvo o ex-Governador, no caso dos consignados –, e alguns são candidatos nestas elei-
ções. Eles alegam que nada foi provado e que tudo não passou de armação e perseguição política contra eles.

O melhor presente, neste fatídico aniversário, seria ouvir das instituições responsáveis quando serão 
julgados os acusados.

Por isso, continuamos a repetir que a morosidade da Justiça é a principal aliada da impunidade. Os pro-
cessos se arrastam por longo tempo, e essas pessoas terminam se beneficiando dessa lentidão, que exaspera 
a sociedade brasileira. E isso termina incentivando novos atos de corrupção contra os cofres públicos.

Sr. Presidente, tenho aqui uma longa reportagem realizada pelo G1– Amapá, do jornalista Abinoan San-
tiago, que faz um relato da Operação Mãos Limpas.

Mais do que um relato, ele teve acesso a fotografias e a algumas outras informações, e eu pediria a trans-
crição para os Anais da Casa dessa reportagem que mostra fotografias de malas pretas recheadas de notas de 
R$100,00 e também mostra como essas pessoas que alegam inocência ostentavam joias, uma grande quan-
tidade delas, quilos de joias, apreendidas pela Polícia Federal. Todos são servidores públicos que não teriam, 
em momento algum, condição financeira para adquirir esses bens que estão aqui demonstrados pela Polícia 
Federal. As fotografias mostram sacos e sacos de dinheiro.

Algumas apreensões se deram na Secretaria de Justiça e Segurança Pública. As malas e os sacos com 
dinheiro e as joias, todo tipo de joias, algumas caríssimas, estão apreendidas e em poder da Justiça. Também 
foram apreendidos um avião e carros de luxo.

Portanto, Sr. Presidente, faço este relato aqui e peço, mais uma vez, ao Poder Judiciário que agilize es-
ses processos, que nos dê uma resposta. A sociedade do Amapá e do País pede uma resposta para os crimes 
praticados contra a população. Esse mais de R$1 bilhão que foi desviado corresponde exatamente à falta de 
esgoto sanitário em nossas cidades, corresponde à falta de água tratada. 

Só agora estamos recuperando o direito de contar com água tratada em nossas casas, mas tivemos que 
recorrer a empréstimos. Enquanto o dinheiro é desviado, para poder garantir esses direitos à sociedade, o di-
reito à água, o direito ao esgotamento sanitário, o Governo do Amapá tem que recorrer a empréstimos, o que 
não seria, absolutamente, necessário, pois bastava que os governos aplicassem corretamente os recursos.

Finalmente, digo que o Governador Camilo Capiberibe organizou a casa, colocou ordem. O Estado passou 
por inúmeras operações – foram 17 operações da Polícia Federal em oito anos – e, desde a entrada do nosso 
governo, no dia 1º de janeiro de 2011, não houve nenhuma operação da Polícia Federal voltada para investi-
gar qualquer procedimento do nosso governo. Nós temos um governo honesto, um governo republicano, que 
trabalha para melhorar a vida coletiva no Amapá.

Era isto, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO ENCAMINHADO PELO SR. SENADOR JOÃO CAPIBERIBE EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e §2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
– Operação Mãos Limpas, G1 – Amapá, do jornalista Abinoan Santiago. 
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Durante o discurso do Sr. João Capiberibe, o Sr. Antonio Aureliano deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Bloco Apoio Governo/PDT – DF) – Senador Capiberibe, para-
béns pela sua manifestação de alerta e pela cobrança de urgência! O senhor nem está pedindo que a Justiça 
se pronuncie por um lado ou por outro, mas que agilize, e isto é importante.

Quero convidá-lo para presidir a sessão para que eu possa fazer uso da palavra.

O Sr. Cristovam Buarque deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (João Capiberibe. Bloco Governo/PSB – AP) – Dando sequência à lista de oradores 
inscritos, tenho a honra de passar a palavra ao Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Apoio Governo/PDT – DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Senador Capiberibe, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, eu queria vir aqui hoje para falar de 
outro assunto, da necessidade de um projeto para o Brasil, o que está faltando no debate entre candidatos a 
Presidente. Os debates têm sido em torno de pontos, não de projetos nacionais. Mas basta ler os jornais e te-
nho que cair no velho tema, que dizem que é minha única nota. Não é porque eu queira. Sinceramente, eu até 
gostaria de falar de outras coisas para as quais me preparei a vida inteira, como professor de Economia, como 
observador da vida brasileira, como estudioso do Brasil, mas não posso deixar de falar das notícias relaciona-
das à tragédia educacional brasileira que saem nos jornais.

Mais uma vez, estou aqui para falar disso e para fazer, mais uma vez, um alerta. O alerta que venho fa-
zendo aqui, que se confirma e que os jornais mostram desde ontem à noite, é para o fato de que, no Brasil, o 
número de concluintes do ensino superior diminuiu 5,9%. Isto representa uma tragédia muito grande, porque 
são esses profissionais de nível superior que vão conduzir o Brasil. São eles que vão fazer a economia funcio-
nar, são eles que vão construir uma sociedade do conhecimento. Sem esse número, nós não entraremos na 
modernidade do século XXI, continuaremos como estamos: ricos do ponto de vista do Produto Interno Bruto, 
desarmônicos do ponto de vista do funcionamento da sociedade e atrasados como um centro de geração de 
ciência e tecnologia.

Mas o que eu acho que é um alerta ainda mais grave que venho fazendo ao longo do tempo e que ape-
nas vou repetir a partir dessa constatação é para o fato de que a redução do número de concluintes no ensino 
superior decorre da má educação de base que os nossos alunos universitários receberam nos primeiros anos 
de sua educação.

Houve um tempo em que se podia dizer que o abandono se devia à falta de dinheiro para pagar a facul-
dade. Hoje, graças a duas coisas positivas, o ProUni e o Fies, o pagamento da mensalidade não é tão grave. Pro-
va disto é que, quando a gente analisa a redução do número de concluintes entre o ensino público e o ensino 
privado, vemos que o número de alunos do ensino privado que sai da faculdade é menor, proporcionalmente, 
que o número de alunos das universidades públicas. Então, não dá para dizer que há falta de recursos, pois é 
grátis na universidade pública e tem apoios na universidade particular.

É claro que muitos desses jovens precisam trabalhar, mas o trabalho, em geral, nas universidades públicas, 
termina sendo compatível no caso da maior parte dos cursos, embora não o seja em todos. É difícil trabalhar 
e fazer um curso de medicina. Mas, em geral, é possível compatibilizar. Nas universidades particulares é ainda 
mais fácil compatibilizar trabalho e estudo, havendo a dificuldade da mensalidade, que é coberta, em grande 
parte, pelo ProUni e pelo Fies. Então, por que há esse abandono a ponto de mais de 40% dos alunos que en-
tram na universidade pública hoje abandonarem o curso antes da conclusão? Mais de 30% dos que entram nas 
faculdades particulares abandonam os cursos antes da conclusão. Por quê? Porque não estão em condições 
de seguirem nos cursos que escolheram.

Aqui se falou muitas vezes que o aumento do número de universitários no Brasil é uma das boas coisas 
que aconteceram, mas que isso esbarraria, que isso não iria continuar por causa da escassez de jovens prepa-
rados, o que decorre da falta de qualidade na educação de base neste País. Os últimos governos, que estavam 
mais interessados mais em criar uma ilusão, disseram que todos iriam poder estudar no ensino superior. Uma 
ilusão, porque 13 milhões jamais vão entrar no ensino superior, porque não sabem ler nem escrever – são anal-
fabetos. Quarenta milhões não vão entrar porque são analfabetos funcionais. O número dos que concluem o 
ensino médio continua esbarrando em, no máximo, 40% dos que deveriam concluir. E, desses 40%, nem todos 
passam no vestibular, apesar da imensa facilidade, hoje, de se conseguir uma vaga numa faculdade particular. 
O problema é que não conseguem concluir os cursos. E não concluem por falta de preparo. E a falta de prepa-
ro dentro do universo dos alunos do ensino superior decorre da educação de base deficiente que nós temos. 
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Querer dizer que todos serão universitários sem dizer que todos terminarão o ensino médio é uma ilu-
são, uma mentira, uma demagogia que vem sendo praticada neste País. E querer dizer que vamos ter vaga 
para todos que concluíram o ensino médio e que vamos colocá-los na universidade sem lhes ter dado uma 
qualidade na educação de base, especialmente no ensino médio, é outra demagogia, e não só com esses jo-
vens, mas com o País inteiro, que vai ficar carente de profissionais, de concluintes, mesmo depois de eles terem 
entrado na universidade. 

No dia anterior à constatação da redução do número de concluintes saiu a nota do Ideb, o Índice de De-
senvolvimento da Educação de Base, mostrando que a nota dos alunos de todas as escolas brasileiras do ensino 
médio caiu. Mas não caiu de 10 para 9; caiu de 3,7, se não me engano, para 3,3. Ou seja, já estava reprovado, e 
piorou a reprovação. Como é que esses jovens brasileiros que hoje entram no ensino superior – e isto é posto 
na propaganda da candidatura para reeleição do atual governo como grande fato – vão concluir o ensino su-
perior de qualidade se não tiveram uma educação de base com qualidade?

Basta de demagogia, Senador José Agripino! Basta de vender ilusões! O problema está na educação de 
base. Faça uma boa educação de base e se tem uma boa universidade. Até pode haver uma, duas, três univer-
sidades boas, mas não um sistema universitário bom. É impossível um bom sistema universitário sem um bom 
sistema de educação de base, com qualidade. Impossível!

No Brasil, nós queremos dar um salto para o ensino superior sem passar pelo ensino fundamental e pelo 
ensino médio. O resultado é este: uma redução do número de concluintes, apesar do aumento do número de 
universitários. E aqui outra ilusão que se passa: o importante para um país não é ter mais universitários, mas 
ter mais profissionais formados nas universidades. Apenas entrar na universidade não basta para melhorar um 
país; é preciso que se entre na universidade e que se saia dela com o diploma. Mas não apenas com o diploma. 
É preciso que o diploma não seja um pedaço de papel para colocar na parede, é preciso que ele represente a 
qualificação desse profissional. É como a escritura de um latifúndio improdutivo e a escritura de um latifúndio 
produtivo. É a mesma coisa que a diferença entre um diploma que representa saber, conhecimento, e um di-
ploma vazio, que não representa conhecimento, saber.

Nós precisamos sair da ilusão, precisamos sair dos medos, precisamos cair na realidade. E a realidade 
chama-se educação de base com qualidade para todos. Mas a gente não está vendo o aprofundamento desse 
debate entre os candidatos. Fala-se que cresceu o numero de universitários, fala-se que alguns filhos de po-
bres conseguem entrar na universidade e até irem para o exterior... É verdade que isto acontece, mas são ex-
ceções, graças a um programa como o ProUni, positivo, graças ao programa Ciência sem Fronteiras, positivo. 
São exceções, não a regra.

Mas são exceções! Essa não tem sido a regra. A regra é a diminuição do número de concluintes, a regra é 
a perda de qualidade mesmo entre os que concluem. Essa é a realidade. Isso é o que a gente tem de enfrentar. E 
cobro dos candidatos a presidente que digam como vão fazer. Não adianta dizerem que vão colocar ensino com 
horário integral. É preciso saber com que professores e com que equipamentos isso será feito. É preciso saber 
quantos serão os dias de aulas por ano, sem necessidade de greve dos professores. E é preciso dizer, do ponto 
de vista da gestão, como o Governo Federal vai colocar ensino integral se as escolas são municipais e estaduais.

Os nossos candidatos estão perdendo a grande chance, que o Brasil exige, de dizer como vão fazer com 
esses números, informações, notícias que se repetem todos os dias e que mostram a tragédia brasileira decor-
rente da vergonha educacional. Como eles vão resolver isso?

Vou ficar aqui cobrando, vou ficar aqui cobrando para que, em algum momento, algum desses candida-
tos diga o que vai fazer, quanto custa, de onde vem o dinheiro, para que o Brasil possa ingressar no século 21 
com uma economia eficiente e com uma sociedade harmônica. Isso só será possível com educação de base da 
máxima qualidade e igual para todos. Que não desperdicem nenhum cérebro por conta de CPF ou por conta 
de CEP, o CPF dos pais ou o CEP de onde mora!

Vou continuar cobrando, Senadores, e espero que desperte algum dos candidatos, mas, se não desper-
tar, vou continuar cobrando mesmo assim.

Era isso, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Buarque, o Sr. João Capiberibe deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (José Agripino. Bloco Minoria/DEM – RN) – Agradecendo a palavra do Senador Cris-
tovam Buarque, concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao Senador Anibal Diniz, como orador inscrito.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador José Agripino, digno representante do Estado do Rio Grande do Norte; Srs. 
Senadores; telespectadores da TV Senado e ouvintes da Rádio Senado, tenho a honra de iniciar este meu pro-
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nunciamento informando que, na condição de Relator da Comissão de Avaliação do Plano Nacional de Banda 
Larga na Comissão de Ciência e Tecnologia do Senado, voltei a cobrar ontem – e fizemos uma nova reflexão 
hoje, durante o 58º Painel Telebrasil – que houvesse celeridade por parte do Governo Federal na regulamenta-
ção do art. 36 da Lei nº 12.715, de 2012, que prevê a isenção do pagamento do Fistel para os serviços de tele-
comunicações via satélite, que são taxados diferentemente dos mesmos serviços oferecidos por tecnologia de 
cabo coaxial ou por rede de fibra ótica. Esse art. 36 da Lei nº 12.715 prevê justamente que as estações terrenas 
de satélite tenham exatamente isonomia em relação aos mesmos serviços de telecomunicações prestados via 
rede de fibra ótica ou outra tecnologia de cabo.

Aliás, sobre esse assunto, Sr. Presidente, tive oportunidade também de encaminhar um ofício ao Minis-
tro-Chefe da Casa Civil, Ministro Aloizio Mercadante, com cópia para o Ministro das Relações Institucionais da 
Presidência, Ministro Ricardo Berzoini, alertando para a importância de a Presidenta Dilma regulamentar esse 
art. 36 da Lei nº 12.715, porque todos os outros artigos que careciam de regulamentação já foram regulamen-
tados, restando apenas o art. 36, que traria grandes benefícios para o Programa Nacional de Banda Larga. Essa 
conexão existe exatamente por isso, porque o Governo Federal instituiu o Regime Especial de Tributação do 
Programa Nacional de Banda Larga, e a lei que legitimou esse Regime Especial foi justamente a Lei nº 12.715. 
Todos os artigos dessa lei que careciam de regulamentação foram regulamentados, restando apenas o art. 36, 
que é justamente o artigo destinado à isenção das estações terrenas de satélite.

Por que minha preocupação a esse respeito? Por que minha preocupação em fazer a associação desse 
assunto da Lei nº 12.715, no seu art. 36, com o Plano Nacional de Banda Larga, do qual sou Relator na Comissão 
encarregada de fazer sua avaliação? Exatamente porque a tecnologia de cabo, a tecnologia de rede de fibra 
ótica não consegue chegar às regiões mais isoladas. Além do grande investimento que isso representaria, essa 
seria uma infraestrutura fenomenal.

Mesmo o Brasil tendo hoje, através da Telebras, cerca de 30 mil quilômetros em rede de fibra ótica, for-
mando seu backbone, certamente vai haver localidades isoladas que nunca terão acesso a essa rede de fibra 
ótica, que nunca serão atendidas por essa rede de fibra ótica. Por isso, precisamos da tecnologia de satélite, 
para chegar a essas localidades.

Na medida em que se regulamentam os demais artigos da Lei nº 12.715, isentando-se a tecnologia de 
cabo, a tecnologia de rede de fibra ótica, está se justamente favorecendo aquelas localidades de maior densi-
dade populacional, os grandes centros do Brasil, que acabam tendo os maiores benefícios e que já são as re-
giões mais bem contempladas de internet de boa velocidade.

O Plano Nacional de Banda Larga foi criado justamente para fazer com que a internet de boa velocidade 
chegasse às regiões mais isoladas do Brasil, para atender justamente àquelas populações que mais precisam 
de comunicação e dessa tecnologia, que é uma tecnologia fundamental para elevar a condição de conheci-
mento, de cultura e de cidadania do povo brasileiro, porque, através da internet, é possível fazer educação a 
distância. Com isso, é possível, por exemplo, aos Municípios de Jordão, de Santa Rosa ou de Thaumaturgo, no 
Estado do Acre, em que certamente não vamos conseguir implantar uma universidade presencial, fazer chegar 
a educação a distância, através da Universidade Aberta do Brasil. A Secretaria de Estado de Educação do Acre 
tem toda uma política voltada para fazer chegar a educação a distância a essas localidades e dar oportunidade 
aos jovens que vivem nesses Municípios isolados de terem também acesso à educação.

Se nós nos preocupamos tanto em constituir uma discussão, um debate nacional, sobre a importância 
da educação em tempo integral, é muito importante que façamos a associação da necessidade de educação 
em tempo integral com a necessidade de haver internet de boa velocidade em todas as residências do Brasil. 
Por quê? Porque as crianças, hoje, estão muito mais habilitadas a buscar conteúdo na internet. Então, à medida 
que fazemos essa infraestrutura, à medida que fazemos chegar às residências dos brasileiros a possibilidade 
de acesso à internet de boa velocidade, com certeza estamos ajudando a fazer a antecipação dessa política de 
educação em tempo integral, que vai atender milhões de brasileirinhos.

A Lei nº 12.715, de 2012, criou o Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga, 
justamente para incentivar a existência do Plano Nacional de Banda Larga com acessos de 1Mb/seg ao valor 
de R$35,00. Nos Estados onde houver incentivo de ICMS, esse valor pode chegar a R$29,00. Isso tudo teria um 
grande impulso se houvesse a regulamentação do art. 36.

Essa Lei nº 12.715 ampliou os benefícios fiscais a serem concedidos para as redes de telecomunicações 
de banda larga, incluindo a desoneração de equipamentos e do serviço para a área rural, além da isenção de 
taxa do Fistel para as estações terrenas, para antenas que fazem comunicação com satélites. Acontece que as 
outras tecnologias tiveram os artigos regulamentados e já gozam dessa isenção, mas as estações que fazem 
a comunicação com os satélites, as estações terrenas, não gozam desse benefício. Exatamente as localidades 
mais isoladas, as localidades que mais precisam de acesso à internet e que vão necessitar necessariamente da 
tecnologia de satélite para receber esse benefício, essas regiões estão prejudicadas com a não regulamenta-
ção desse artigo da Lei nº 12.715.
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Então, é muito importante que haja uma reflexão do Governo Federal neste período, para que a gen-
te possa, ainda neste ano de 2014, fazer essa regulamentação, para que passos importantes sejam dados no 
próximo período.

No entanto, a desoneração para o segmento de satélite ainda não aconteceu, não foi regulamentada. 
Especialistas afirmam que os custos mais enfrentados pelo setor estão associados à complexidade dos proces-
sos regulatórios e ao valor das taxas do Fistel aplicadas sobre o serviço de satélite. Isso impediria a redução de 
preços para a prestação de serviços. Vale a pena ressaltar que as taxas de fiscalização incidentes no primeiro 
ano de serviço, acrescidas dos impostos incidentes, representa um custo mensal de R$25,00 por aparelho ha-
bilitado. Essa reclamação está no centro das reclamações do segmento de tecnologia por satélite, que precisa 
da isenção do Fistel para contribuir de maneira mais efetiva para fazer chegar a internet de banda larga a to-
das as localidades.

Para dar um grande suporte na expansão desse Programa Nacional de Banda Larga e para levá-lo às áre-
as isoladas, para aquelas populações que mais necessitam dessa tecnologia, as empresas do segmento que 
atuam com essa tecnologia de comunicação via satélite precisam fundamentalmente dessa regulamentação.

Estou muito otimista em relação à possibilidade de essa regulamentação acontecer ainda neste ano, para 
que a gente dê um salto rumo àquilo que é o propósito do plano de governo. Inclusive, o plano de governo da 
Presidenta Dilma coloca isso de maneira muito clara em um parágrafo, dizendo que, de 2015 a 2018, pretende 
fazer a universalização da internet. A expressão “universalização” tem uma diferença em relação à massificação 
e à popularização, porque a popularização e a massificação significam levar isso a um grande contingente de 
pessoas, mas, quando se fala em universalização, como está no plano de governo da Presidenta Dilma, está se 
falando em chegar com a internet a todas as regiões e a todas as pessoas.

É muito importante ressaltar também que essa proposta é ousada e merece todo o respeito e toda a 
credibilidade, mas precisa ser acrescida dos passos que serão dados para ser concretizada. Um dos passos im-
portantes é a regulamentação do art. 36 da Lei nº 12.715, e as outras questões, que virão necessariamente com 
esse plano de universalização, incluem diretamente a necessidade da criação de uma câmara setorial, envol-
vendo o setor de telecomunicações, de tal maneira que todos os órgãos do Governo, Anatel, Telebras, Ministé-
rio das Comunicações, juntamente com as operadoras, possam sentar-se periodicamente para discutir quais 
são os gargalos que estão impedindo que a internet de banda larga chegue a todos os Municípios, como é o 
propósito do Plano Nacional de Banda Larga.

Na condição de Relator da Comissão de Avaliação do Plano Nacional de Banda Larga, da Comissão de Ci-
ência e Tecnologia do Senado, tenho ouvido diferentes segmentos. Nós fizemos uma audiência pública em Rio 
Branco, numa capital do Norte, capital do Estado do Acre, representando toda a Região Norte, e também uma 
audiência pública em Salvador, representando todas as capitais da Região Nordeste. Nós fizemos uma audiên-
cia pública, uma reunião de avaliação, para ouvir quais são as impressões que a população tem a respeito do 
Plano Nacional de Banda Larga e dos serviços de telefonia no Brasil. Recebemos muitas críticas, fortes críticas. 
Ainda bem que os segmentos das operadoras e dos órgãos representativos do Governo se faziam presentes para 
se defenderem e apresentarem os passos que estão sendo dados. O fato é que esse Plano Nacional de Banda 
Larga é uma possibilidade real de fazer com que haja inclusão digital e justiça social no Brasil, porque com a 
inclusão digital, com o investimento em tecnologia de informação e comunicação, é possível fazer com que o 
desenvolvimento econômico e social do povo brasileiro aconteça de maneira muito mais rápida. Portanto, é um 
investimento muito importante. Cada vez que o Estado brasileiro se atrasa em fazer esses investimentos, isso 
significa que está também postergando a possibilidade de ascensão social de milhões de brasileiros. Portanto, 
a internet hoje é um direito fundamental. As pessoas precisam de internet basicamente para tudo, e cada vez 
mais o brasileiro vai precisar de internet para todas as ações, tanto em relação à educação quanto em relação 
à saúde, ao acompanhamento dos serviços públicos. Também, no futuro, a gente vai ter muitos outros servi-
ços, como hoje nós temos os serviços bancários via internet; muitos outros serviços serão realizados através 
da internet. E as pessoas só terão acesso a essas possibilidades se contarem com internet de boa velocidade.

Participei do 58º Painel Telebrasil 2014 e pude sentir o quanto se faz importante para nós, tanto do Se-
nado quanto da Câmara, quanto para os gestores do Estado brasileiro que estão no Governo Federal, acompa-
nhar as reflexões e os estudos que são feitos a respeito do quanto as tecnologias de informação e comunicação 
podem contribuir para o desenvolvimento do Brasil. Um milhão investido em tecnologias de comunicação e 
informação pode ser convertido em R$1,440 milhão de rentabilidade, de retorno. Para cada milhão investido, 
1,44 se transforma, se multiplica e se reverte em desenvolvimento, em geração de emprego, em geração de 
impostos, o que contribui para o Brasil. Isso tudo está presente num estudo feito pela Consultoria, apresenta-
do hoje no painel, na parte da manhã, do qual tive oportunidade de participar. Na realidade, a gente sente a 
importância de o Governo brasileiro se fazer presente nesses ambientes. 
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A Consultoria mostrou, por exemplo, no estudo de hoje, apresentado pela Srª Cláudia Viegas, da Con-
sultoria Luciano Coutinho Associados, que, apesar de o Brasil ser a 7ª economia do mundo, ele está apenas 
com a 94ª posição em PIB per capita. Ele mostrou também que a posição do Brasil hoje no ranking do Fórum 
Econômico Mundial é a 57ª. Se o Brasil estivesse seguido os investimentos propostos, desde 2005, para essa 
área de tecnologia de informação e comunicação, o Brasil poderia tranquilamente, hoje, estar na 30ª posição, 
em vez de estar na 57ª. 

Foi muito interessante esse estudo, porque ele mostrou que os passos merecem ser dados e que a gente 
não tem que lamentar o que não foi feito no passado, mas que a gente precisa dar os passos daqui para frente. 
O estudo mostra que, de 2015 a 2022, se o Governo brasileiro, o Estado brasileiro, tomar a decisão correta de 
fazer os investimentos que devem ser feitos nessa área de tecnologia de informação e comunicação, podemos, 
tranquilamente, fechar o ano de 2018 não na 57ª posição no ranking do Fórum Econômico Mundial, mas po-
demos chegar à 30ª posição. E, se os investimentos se mantiverem, podemos chegar, em 2022, na 20ª posição. 
E aí, sim, o Brasil vai dar um grande salto nesse sentido. 

Então, a universalização proposta pela Presidenta Dilma Rousseff no seu plano de Governo tem tudo para 
acontecer. Assim como aconteceu a universalização do Luz para Todos, que, hoje, atinge praticamente 96% 
das residências brasileiras – nos últimos 12 anos, foram três milhões de residências atendidas pelo Programa 
Luz para Todos, um investimento aproximado de R$16 bilhões –, o mesmo a gente pode dizer em relação à 
universalização da TV aberta, que praticamente atinge, hoje, todas as residências do Brasil. Isso já aconteceu e 
é possível acontecer também com a universalização da internet, mas, para isso, é preciso que todos os passos 
sejam desenhados e sejam dados, principalmente no que diz respeito a quais investimentos precisam ser feitos.

Nesse sentido, eu defendi também – e faz parte da carta que saiu desse 58º Painel Telebrasil – que seja 
instalada uma câmara setorial de telecomunicações. O Governo brasileiro, o Ministério das Comunicações, a 
Anatel, a Telebras e todos os órgãos reguladores e executores do Governo, mais as operadoras, mais o setor 
da iniciativa privada que atua no mercado devem constituir uma câmara setorial, para haver um debate per-
manente sobre quais gargalos estão pegando, quais passos precisam ser dados e no que já se avançou, para 
que a gente tenha internet de boa qualidade para todos os brasileiros. Isso vai beneficiar diretamente aquelas 
pessoas que mais necessitam dessa tecnologia, que são as pessoas que estão nas comunidades mais isoladas.

Então, com base numa interpretação muito pessoal, sem quaisquer outros comentários, eu entendo que 
essa afirmação de universalização do acesso à internet muda completamente o paradigma de prestação de 
serviços de acesso à internet. Até o momento, todas as políticas públicas relacionadas ao acesso à internet tra-
tavam apenas de popularização ou massificação do serviço. Ressalto, em especial, que esse é um dos objetivos 
do Programa Nacional de Banda Larga, mas isso representa tão somente um esforço do Governo para ampliar 
a oferta do serviço. Embora esse esforço não seja pequeno, ele não oferece qualquer garantia de quantos, nem 
de quais cidadãos serão, de fato, atendidos. 

Portanto, esse desafio de fazer a universalização tem que vir acompanhado de um conjunto de metas 
devidamente especificado sobre que passos serão dados a cada ano ao longo de 2015 a 2018. A universaliza-
ção, por sua vez, pressupõe que todos os brasileiros passem a ser capazes de usufruir desse serviço público; 
pressupõe que o serviço de acesso à internet esteja disponível em todas as residências deste País; pressupõe 
que os preços sejam acessíveis; pressupõe que existam padrões mínimos para a prestação dos serviços; pres-
supõe que o Estado brasileiro se faça presente de forma mais contundente para alcançar esse nobre objetivo. 
Em síntese, pressupõe que o modelo institucional seja bastante diferente do existente na atualidade. 

Mas, será mesmo possível universalizar os serviços de telecomunicações no Brasil? Houve muitos avan-
ços desde a entrada do setor privado, aqui representado pela Telebrasil. Porém, a realidade mostra que a tele-
fonia fixa, o único serviço de telecomunicações prestado em regime público e que está sujeito às obrigações 
de universalização, ainda não logrou esse objetivo, mais de 17 anos após a promulgação da Lei Geral de Tele-
comunicações. Pelos dados disponíveis, relativos ao ano de 2013, apenas 35% dos domicílios brasileiros pos-
suem telefone fixo. 

Então, pergunto novamente: será possível alcançar a universalização do acesso à internet? Dois exemplos 
mostram, de forma inequívoca, que sim. O primeiro vem do serviço de radiodifusão. Percebe-se que, mesmo 
sem políticas públicas tão estruturadas, a radiodifusão está disponível em mais de 98% dos lares brasileiros, 
seja por meio de televisão, seja por meio do rádio; tem cobertura ampla e abrange todo o Território nacional, 
pelo uso das mais diversas tecnologias, e oferece mobilidade. Tal qual a telefonia celular, as semelhanças são 
evidentes em relação à telefonia e a essa tecnologia de rádio e televisão.
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O segundo exemplo que quero citar vem do Programa Luz para Todos. Um programa muito bem-suce-
dido de universalização do serviço de energia elétrica, um dos mais ambiciosos do mundo. Em dez anos de 
vigência do programa, mais de três milhões de famílias foram beneficiadas. Os investimentos do Governo Fe-
deral superaram R$16 bilhões para alcançar essa meta. 

Ambos esses exemplos mostram que o Brasil tem capacidade, sim, de universalizar o serviço de acesso à 
internet. Em ambos os casos, a universalização foi possível mediante uma parceria entre Governo e empresas. 
Portanto, para alcançar a universalização do acesso à internet, basta colocá-la como prioridade, tanto dos go-
vernos quanto das empresas. O Governo tem à sua disposição dois instrumentos para buscar a universalização 
do acesso à internet: o primeiro é a coordenação do setor de telecomunicações pelo Estado. A experiência de 
décadas mostrou que o setor privado, sozinho, não consegue atender a todas as demandas da sociedade bra-
sileira. Ele precisa da mediação dos órgãos do Governo para ser mais eficiente. É preciso reduzir a sobreposição 
de investimentos nas áreas rentáveis. É preciso também ampliar os recursos destinados às áreas carentes de 
infraestrutura de telecomunicações.

Nesse sentido, as políticas de compartilhamento de infraestrutura, promovidas pela Anatel e pelo Mi-
nistério das Comunicações, desde a edição do Programa Nacional de Banda Larga, têm sido muito positivas. O 
Congresso Nacional também está fazendo sua parte. O Projeto de Lei das Antenas já foi aprovado pelo Senado 
e pela Câmara dos Deputados. Agora, está novamente na pauta da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, tendo o Senador Walter Pinheiro como Relator.

Apesar dos progressos, o uso desse instrumento precisa ser aprofundado pelo Governo brasileiro. Exis-
tem ainda inúmeros entraves burocráticos e regulatórios que precisam ser eliminados para que as prestadoras 
possam operar de forma mais eficiente. Apesar das ações de fomento à competição, vemos que a dinâmica de 
concentração no setor é mais rápida do que a entrada de novos participantes.

É preciso também efetuar a coordenação dos programas de inclusão digital nas diferentes esferas do Go-
verno Federal, Estadual e Municipal. Mais ainda, é preciso coordenar as políticas públicas no próprio Governo 
Federal em prol da universalização do acesso à internet. As políticas de habitação e do setor elétrico, por exemplo, 
devem se integrar ao esforço de universalização da internet. Tudo isso traria enormes benefícios à população.

O segundo instrumento do Governo, importantíssimo por sinal, é o investimento público. Esse investi-
mento pode ocorrer de várias maneiras: empréstimos, como os concedidos pelo BNDES às empresas do se-
tor; investimentos diretos, como os realizados pela Telebras e outros órgãos de Governo; desonerações fiscais, 
como as efetuadas pelo Regime Especial de Tributação do PNBL – da Lei nº 12.715, a que fiz referência aqui há 
pouco – ; e subsídios à população sob a forma de complementação de renda.

É evidente a necessidade de investimento público para que a universalização do acesso à internet, assim 
como ocorreu na universalização da energia elétrica, seja uma realidade. E nós temos total interesse de que isso 
aconteça porque as regiões mais isoladas do Brasil, como a Amazônia e o Estado do Acre, Estado que tenho a 
honra de representar aqui nesta Casa, têm todo o interesse em que haja essa universalização, para que esses 
benefícios cheguem para todos.

Existem, ainda, as regiões mais carentes de infraestrutura, que não serão atendidas pelo setor privado, 
por não atenderem a critérios de rentabilidade. Existem, ainda, muitas famílias que não podem pagar os pre-
ços exorbitantes cobrados pelas operadoras.

Por isso tudo, faz-se necessária a participação, cada vez mais, do Governo brasileiro, no sentido de que 
essa proposta de universalização da internet possa acontecer com todos os investimentos e todos os passos 
verdadeiramente sendo dados.

E, na finalização do 58º Painel Telebrasil de 2014, foi tornada pública a Carta de Brasília 2014, que tem 
os desafios e as recomendações do setor para que haja maior investimento em tecnologia de informação e 
comunicação no Brasil. A Carta diz o seguinte:

O Brasil entre as 20 economias mais competitivas
Desde a privatização dos serviços de telecomunicações, as políticas públicas para o setor enfatizaram, 
corretamente, a modernização e a expansão da infraestrutura de redes, com competição. As prestado-
ras, por sua vez, promoveram uma verdadeira revolução nas telecomunicações, investindo nos últimos 
16 anos quase meio trilhão de reais, o que permitiu implantar no País uma das maiores infraestruturas 
de telecomunicações do mundo, essencial para o desenvolvimento do Brasil.

E vale ressaltar que, em todas as audiências públicas que estamos realizando, as pessoas têm questiona-
do com veemência os investimentos. Por quê? Porque as empresas mostram os investimentos, mas as pessoas 
não sentem, na prática, a melhoria da qualidade dos serviços.
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Hoje, ficou bem patente que, se quiser mostrar eficiência, que não apresente a quantidade de investi-
mento feito, mas o resultado naquilo que é a prestação de serviço cobrada pela população.

O texto diz, também:

Estamos diante, agora, de um novo momento, em que se faz necessário intensificar o uso das Tecnolo-
gias da Informação e Comunicação (TICs). É isso que permitirá ao Brasil ter um ganho significativo na 
qualidade dos serviços públicos, melhorar sua competitividade, com uma economia mais inovadora e a 
inclusão de um número cada vez maior de brasileiros.
Nesse sentido, a Telebrasil está propondo 30 iniciativas, detalhadas no documento “Projeto Brasil Digital 
Inovador e Competitivo 2015-2022”, como contribuição aos atuais e futuros formuladores de políticas 
públicas e reguladores do setor.
São ações que, somando esforços do setor privado e do poder público, podem fazer com que o Brasil salte 
da atual 57ª posição no ranking de competitividade do Fórum Econômico Mundial para a 30ª colocação, 
já em 2018, e esteja (...) [até a 20ª colocação, em 2022].

Assim, esse salto de qualidade poderá acontecer se as recomendações, esses 30 itens propostos pela 
Telebrasil, forem acatadas pelos formuladores das políticas públicas do Governo brasileiro no período.

E eles trazem alguns aspectos que consideram fundamentais:

1) Expandir serviços e aplicações de soluções completas em TICs que promovam o desenvolvimento eco-
nômico sustentável com bem-estar social, em linha com as demandas da sociedade (registros públicos, 
saneamento, gestão ambiental, saúde, educação, previdência e assistência social, mobilidade urbana, 
segurança pública e valorização do patrimônio cultural);
2) Promover condições para o uso pleno, pela sociedade, da infraestrutura de telecomunicações renovada 
continuamente com a otimização da aplicação de recursos públicos e privados;
3) Criar um ambiente institucional representativo, que incentive investimentos, com políticas públicas 
efetivas, segurança jurídica, intensificação do uso de PPPs, desburocratização de processos e políticas 
industriais que motivem a utilização de TICs;
4) Incentivar a formação e a capacitação profissional para as TICs, qualificando o capital humano de 
forma contínua; e
5) Estimular a inovação e o empreendedorismo, o investimento em P&D&I [pesquisa e desenvolvimento], 
assim como soluções de segurança de redes e de garantia da privacidade, a oferta de plataformas para 
Internet das Coisas e de soluções com TICs.
O caminho que se desenha para o “Brasil Digital Inovador e Competitivo” é promissor. Temos confiança 
na nossa capacidade de responder a políticas adequadas e que permitam um ambiente sustentável à 
prestação dos serviços e ao investimento, estimulando a inovação, beneficiando o desenvolvimento eco-
nômico, ampliando a produtividade e promovendo uma efetiva inclusão social.

Então, Sr. Presidente, termino aqui este meu pronunciamento ressaltando a importância de que as candi-
datas que provavelmente estarão em disputa no segundo turno das eleições 2014 possam conhecer quais são 
os conteúdos desse 58º Painel da Telebrasil e, principalmente, as 30 recomendações feitas para que o Brasil dê 
um salto de qualidade na área de tecnologia, informação e comunicação, a fim de melhorar a acessibilidade e 
a conectividade, contribuindo, assim, para o desenvolvimento econômico e social, com maior justiça e maior 
equilíbrio das nossas regiões. 

Do jeito que está, com incentivos apenas para alguns segmentos, favorece apenas regiões que já são 
muito bem conectadas e não contribui para a conectividade das regiões que mais precisam de conexão à in-
ternet, que são aquelas regiões mais isoladas, mais deprimidas e mais pobres do Brasil. 

Portanto, Sr. Presidente, fica a recomendação para que os futuros gestores do Brasil olhem com muita 
atenção para a necessidade de incluir em nosso Plano Plurianual os investimentos que se fazem necessários 
para a área de tecnologia, de informação e comunicação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (José Agripino. Bloco Minoria/DEM – RN) – Eu gostaria, antes de convidar o Sena-

dor Anibal Diniz para assumir a Presidência, de registrar a visita dos alunos do ensino médio do Colégio Santa 
Maria, de Belo Horizonte, que aqui estiveram em visita ao plenário do Senado e que muito nos orgulharam. 

Eu convido, portanto, o Senador Anibal Diniz para assumir a Presidência da sessão.

O Sr. José Agripino deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Anibal Diniz.
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O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Com a palavra, o Senador José Agri-
pino, do Rio Grande do Norte.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM – RN. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que me traz à tribuna na tarde de hoje é o relato de uma reunião, uma 
reunião muito importante, que ocorreu na manhã de hoje no gabinete de S. Exª o Senador Vital do Rêgo, que, 
além de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça do Senado, preside as duas Comissões Parlamenta-
res de Inquérito que tratam das irregularidades praticadas na Petrobras: a CPI e a CPMI. 

A reunião contou com a presença do Relator Marco Maia e com a presença de Líderes, na Câmara e no 
Senado, do Partido dos Trabalhadores, do PMDB, do PSDB, do Democratas, do PPS, de vários partidos que têm 
assento na Casa e que têm assento na comissão de investigação. 

E de que se tratou nessa reunião? Do assunto do momento: a delação premiada proposta pelo Dr. Paulo 
Roberto Costa, delação premiada essa que já se encontra em curso. Anuncia-se que ela vai ser feita em várias 
tranches, em várias etapas e em vários momentos, e que, logo no primeiro momento, produziu capas de re-
vistas e primeiras páginas de jornais em edições seguidas, com menções a figuras importantes da República, 
menções que são, neste momento, apenas menções, até porque denúncia só pode ocorrer na medida em que 
exista a comprovação da menção. E é isso que inquieta inclusive o Congresso Nacional, que tem uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito aberta. 

O que existe hoje? Um processo de delação premiada em que um cidadão fala a membros da Polícia Fe-
deral, do Ministério Público e da Justiça, anuncia fatos gravíssimos, menciona pessoas, supõe-se que apresen-
te provas. Tudo corre em segredo de Justiça, mas os vazamentos que se fazem registrar na grande imprensa 
enodoam a vida de muitas pessoas. Impõe-se que a investigação se aprofunde, doa em quem doer. Agora, o 
que não pode é ocorrer o processo de menção sem que se complete o processo de investigação.

E aí entra a preocupação do Senador Vital do Rêgo, que convocou os Líderes, que tomaram a deliberação 
unânime. Algumas providências, como forma de o Congresso Nacional fazer a sua parte.

A delação premiada passa por um processo de autorização. E pelo fato de estarem contidas na delação 
premiada figuras com foro privilegiado, a delação premiada passa ou passará, em diversos momentos, pelo 
crivo de um Ministro do Supremo Tribunal Federal, no caso, o Ministro Teori Zavascki, que, creio eu, nem ao 
menos recebeu a primeira etapa da denúncia ou da delação premiada, que já provocou capas de revistas e 
primeiras páginas de jornais, em edições seguidas, levando a monumentais questionamentos sobre Ministros 
de Estado, Senadores, Deputados Federais, autoridades da República. E é preciso, repito, que esse processo, 
para ter a responsabilidade que a sociedade deseja, tenha o processo de investigação posto.

E aí entra a nossa preocupação: a pressa. Nós não temos a certeza de quanto tempo levará a delação 
premiada. Ela ocorreu em um primeiro momento. Informa-se que parte da delação premiada já teria sido re-
metida para o Ministério Público, para a Procuradoria-Geral da República e para o Supremo Tribunal Federal, 
mas que a delação premiada iria continuar em várias etapas.

Pessoas estão mencionadas, não estão denunciadas, mas pela opinião pública já estão julgadas. Eu acho 
que esse assunto tem de ser passado a limpo, e tem de ser passado a limpo por inteiro. 

O que é preciso é que se encontre uma forma de fazer com que a delação premiada seja apreciada, mes-
mo que etapa por etapa, com a devida profundidade, e aí é onde entra a Comissão Parlamentar de Inquérito. 
Isso porque se no Ministério Público, se no Supremo Tribunal Federal, se na Polícia Federal ou no Ministério 
Público os depoimentos vão ocorrer ao longo de um tempo e os vazamentos, que já ocorreram, vão continuar 
a ocorrer, muitas biografias poderão ser justa ou injustamente manchadas.

E é aí onde entra, repito, a Comissão Parlamentar de Inquérito. Não é que se venha a instalar, ela está 
instalada para apreciar os desmandos da Petrobras. Ela está pronta, ela está habilitada. Há requerimento apro-
vado para que o Dr. Paulo Roberto Costa venha à Comissão. Os Líderes, por unanimidade, deliberaram que 
ele precisará vir, e na próxima quarta-feira, daqui a uma semana, para que preste – e é preciso que o faça – os 
depoimentos, e que os mencionados possam ter a culpa que se lhes possa atribuir devidamente averiguada, 
passada a limpo. E se não houver denúncias, que as pessoas fiquem isentadas daquilo de que hoje estão pe-
nalizadas, pela suspeita da menção, e não da denúncia.

O que a Comissão Mista Parlamentar de Inquérito pode fazer, pediu e tem direito? Peticionou, não pe-
diu. Há uma diferença entre pedir e peticionar. Pedir: você pede uma coisa que pode ser atendida ou não. Pe-
ticionar: você pede ou reivindica uma coisa a que você tem direito. A Comissão Parlamentar de Inquérito tem 
direito aos autos dos depoimentos da delação premiada.

E com a chegada, mesmo em etapas, a Comissão Parlamentar de Inquérito, com membros de todos os 
partidos com assento na Comissão, do Senado e da Câmara, poderá fazer, e deverá fazer, e precisará fazer a 
avaliação dos fatos, os inquirimentos, as oitivas, para que se esclareça e se diga quem é quem.
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Há fatos gravíssimos colocados na delação premiada. Menciona-se propina de 3% no valor dos contra-
tos. Propina de 3% sobre o valor dos contratos. Quem é que tem culpa nisso? Não se sabe. Há uma menção a 
pessoas. Quem são as pessoas que realmente estão comprometidas com a propina paga por empresas e lava-
das pelo Sr. Youssef? Se é que o foi.

A Comissão Parlamentar de Inquérito tem toda a condição e tem o direito de reivindicar, até por etapas, 
cada pedaço da delação premiada para que, em foro próprio, exerça suas prerrogativas. Segundo a Constitui-
ção Brasileira, a Comissão Parlamentar de Inquérito tem prerrogativas: quebra de sigilo telefônico, bancário, 
fiscal, promover acareações. Tem elementos para fazer rapidamente constatações e dar respostas à sociedade 
que está indignada, como eu estou indignado.

O que não pode é ficar a sociedade indignada diante de menções que podem ou não ser comprovadas, 
e que tem que ser ou não comprovadas. E a demora por parte das instâncias do Ministério Público e da Justiça 
podem ser longas. Essas demoras podem acontecer.

Se nós, Comissão Parlamentar de Inquérito, temos o direito, nós peticionamos. O Presidente Vital do 
Rêgo peticionou ao Supremo Tribunal Federal e pedimos uma audiência a S. Exª o Ministro Teori, em nome de 
todos os Líderes, para fazer valer a petição que fizemos de que os autos de cada etapa da delação cheguem à 
Comissão Parlamentar de Inquérito para que aí, com as menções e as denúncias, se possa fazer avaliação do 
quadro real. Para que aí se possa verificar: houve propina de 3%? Quem são os culpados? Quem são os denun-
ciados? Quais são as provas? Havia conversas do Sr. Paulo Roberto com o ex-Presidente Lula. Onde é que estão 
as provas? Ele diz, está na revista Veja.

A compra de Pasadena foi feita com lesa-pátria? A empresa, Refinaria de Pasadena, que teria sido com-
prada pelo grupo belga por US$40 milhões e vendida por bilhão e bilhão, gerou lucro para quem? Quem levou 
este dinheiro? Isso está na delação premiada? Quem são os culpados? Isso está na delação premiada? Quem 
são os culpados? Quem é que botou a mão nesse dinheiro do patrimônio público, do povo do Brasil? Essa é a 
tarefa que nós queremos levar a efeito.

E, em muito boa hora, o Presidente Vital do Rêgo e os Líderes se reuniram para tomar uma atitude que 
foi: primeiro, peticionar ao Supremo Tribunal Federal a remessa ou o envio de todos os depoimentos de cada 
etapa da delação premiada. Segundo, garantir que, na próxima quarta-feira, o Sr. Paulo Roberto Costa compa-
reça à Comissão Parlamentar de Inquérito, já que existe requerimento apresentado anteriormente, aprovado 
anteriormente, e que, passado pela unanimidade dos Líderes, precisa se efetivar. Feito isso, sem que haja ris-
co para que a instituição cometa excessos ou exageros, eu acho que a Comissão Parlamentar de Inquérito e o 
Congresso Nacional darão uma grande contribuição para o esclarecimento de fatos que estão – repito – indig-
nando o País, até porque eles são cumulativos.

Hoje, existe a delação premiada. Eu nem sei se neste momento pode estar ocorrendo mais uma etapa da 
delação premiada do Sr. Paulo Roberto Costa, mas anuncia-se que o doleiro Youssef vai também fazer delação 
premiada, e os fatos são correlatos.

Urge, portanto, que se saia do campo das menções para o campo efetivo das denúncias com provas. Se 
a Justiça tem as suas limitações, se o Ministério Público ou a Polícia Federal têm as suas limitações, o Congres-
so Nacional se oferece para queimar etapas, para, de forma transparente, abrir o processo de investigação e 
mostrar quem é quem para que a indignação do povo brasileiro tenha resposta à altura por parte de um órgão 
que significa a própria voz da sociedade, que é o Congresso Nacional.

Essa, portanto, Sr. Presidente, era a minha palavra de esclarecimento e de prestação de contas da reunião 
ocorrida hoje por convocação meritória do Senador Vital do Rêgo, que, com muito equilíbrio e com muita isen-
ção, reuniu os Líderes partidários de partidos de Governo e partidos de oposição para pactuar procedimentos 
em nome do interesse nacional: o esclarecimento dos fatos que estão indignando o País e que se referem à 
delação premiada de duas figuras ligadas à Petrobras, o maior patrimônio da propriedade privada e do patri-
mônio público do Brasil.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Anibal Diniz. Bloco Apoio Governo/PT – AC) – Obrigado, Sr. Senador José Agripino.
Não havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 51 minutos.)
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